EMENDA MODIFICATIVA  N.º        /2007 AO PROJETO DE LEI  N°103/2006

Modifica o artigo 1° do Projeto de Lei  n°103/2006.

“Art 1°  Fica instituída, no âmbito do Município de Unaí, a Comenda “Prefeito Sebastião Alves Pinheiro”, que tem por finalidade reconhecer honorificamente pessoas físicas, jurídicas e organizações da sociedade civil que tenham se dedicado ao desenvolvimento da comunidade unaiense em seus diversos segmentos, por meio de atividades relacionadas com:

I -  ações para a promoção da dignidade humana;

II- contribuição ao desenvolvimento espiritual da humanidade;

III- ações e campanhas para o fortalecimento da família;

IV- políticas e projetos voltados para o desenvolvimento da educação;

V- trabalhos e projetos que combatam a fome e a miséria e que promovam a geração de emprego e renda;

VI- contribuições literárias, artísticas e culturais;

VII- o desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas em prol do bem-estar da humanidade;

VIII- ações em defesa do Meio Ambiente

IX- atividades que tenham destacado o nome de Unaí nos cenários Estadual e Nacional.

X- ações que tenham contribuído para a preservação histórica do Município.

XI- políticas e projetos voltados para o desenvolvimento econômico do Município.”

Unaí , 23 de maio de 2007; 63º da Instalação do Município.
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